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Ptfdtnra Blnniápal dt Sluil 

DECRETO!!!!. 1010 , .QS ,a2 .QS OUTUBRO .QS .!22l 

Di•pÕe• •obre a tran•po•ição de ften• 
na Tabela Explicativa da Deapeaa do 
Municfpio, e da outra• providência• • 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito do Municfpio de 
A••is, no uso de suas atribuições legaie, tendo em vista ao 
diepoeto no Artigo S•, da Lei Municipal n• 2.003, de 27 de n,2 
vellbro de 1978, 

D E C R E T A: 

Artigo IR - fica reduzido na importância de ü-$13.000,00 (tre
ze mil cruzeiroe), correspondente a seguinte do�â 
ção orvamentaria para o exercf cio financeiros de 
1 979, a saber: 
1 PODER LEGISLATIVO 
1.1 C�MARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 
07 ADMINISTRAÇll 
0210 Administração Geral 
0212.69 SECRETARIA DA CIMARA 
3113 Obrigações Patronais • ••• •••• Cri 13.000,00 

Artigo 2• - Coa recursos provenientes da redução feita pel o a.e. 
tigo anterior, fica supl ementada na importância de 
Cr$13.000,00 (treze mil cruzeiroe), a eeguinte dotâ 
ção orçamentária para o exercf cio financeiros de 
1 979, a saber: 
1 PODER LEGISLATIVO 
1.1 C�MARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 
01 PROCESSO LEGISLATIVO 
0100 Ação Legislativa 
0102.07 CORPO LEGISLATIVO 
3120 Material de consumo • • • • • • ••• r.-t 13.000,00 
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' Pt'dfitura ftlunicipal dt S!uil 

• DECRETO N• JOJC)-... DE 30/10/1919 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Artigo 3• - Este Decreto entrerá em vigor ne data de sue edi-
-

çao. 

Artigo 4• - Revogam-se •• disposições em contrário. 

Prefeiture Municipal, em 30,de outubro de 1 979 • 

• Prefeito Municipal 

' 

lt�-� Luiz Alcan'f;ara 
Diretor do Dept•. de Administração 

Editado no Departamento de Administração da Prefeitura Muni-
cipal, em 30 de outubro de 1 979. 
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• 
Diretor do Depto. de A�niatreção 
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